
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

PORTARIA 193/2025 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de maio de 2025

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de

acordo com as disposições con"das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

CONSIDERANDO:

- a PORTARIA 52/2024 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de outubro de 2024;

- a PORTARIA 64/2024 - TDF-GAB/TDF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de outubro de 2024; e

- a PORTARIA 47/2025 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de março de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do Comitê Central da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CCCPPD) do IF

Baiano, biênio 2024-2026, que passa a ter os seguintes membros:

Docente Lotação Matrícula SIAPE
Função na
comissão

Calila Teixeira Santos
Campus Senhor do

Bonfim 1799356 Presidente

Rafaella Elisa Santos Rolim
Miranda Brito

Campus Alagoinhas 1777218 Vice-Presidente

Gisele Bonfim Lima Pacheco Campus Itape"nga 1780078 Secretária

Ariane Lima Xavier Dantas
Campus Bom Jesus

da Lapa
1886124 Membro

Ubiraneila Capinan Barbosa Campus Catu  2027950 Membro

Ildo Rodrigues Oliveira     
Campus Gov.
Mangabeira

1966883 Membro

Nilda Loiola Sarmento Campus Guanambi 1169698 Membro

Livia Tavares Mendes Froes  
 

Campus Itaberaba 3007451 Membro

Elivaldo Souza de Jesus Campus Santa Inês 1624919 Membro

Ta"ane Tagino Comin Campus Serrinha 1242442 Membro



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Patrícia Ferreira Coimbra
Pimentel

Campus Teixeira de
Freitas

3082245 Membro

Ivanilton Neves de Lima Campus Uruçuca 1829921 Membro

Ta"ana Sant´Anna de Souza Campus Valença 1801092 Membro

Ricardo Ferreira Machado Campus Xique-Xique 1345911 Membro

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário constantes na PORTARIA 160/2025 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,
de 10 de abril de 2025.

Art.7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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